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Ação cautelar. Determinação. Tribunal Regional Eleitoral. Designação. Novas eleições.

1.   A ação cautelar, em regra, destina-se, no âmbito do Tribunal, à atribuição de eficácia
suspensiva a recurso a fim de obstar execução de acórdão, não constituindo meio hábil para pretender
que se determine a Tribunal Regional Eleitoral a designação de novas eleições em município.

2.   Cabe ao autor, por outras vias que entender cabíveis, suscitar tal questão, de modo a alcançar
a providência pretendida.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(TSE, Agravo Regimental em Ação Cautelar n.º 41.795, de 27.4.2010, Rel. Min. Arnaldo Versiani Leite
Soares)

MANDADO DE SEGURANÇA. ELEIÇÃO. RENOVAÇÃO. RESOLUÇÃO. (TRE). ERRO DE
GRAFIA. ORDEM DENEGADA.

1. Apesar de fixar em 5 de junho de 2008 - um ano e um mês antes da eleição - a data em que os
interessados deveriam ter filiação partidária e domicílio eleitoral no município, o dispositivo impugnado
faz expressa remissão às normas previstas na Lei das Eleições e na Lei dos Partidos Políticos, que
preveem o prazo de um ano.

2. O fato de não haver notícia nos autos de que algum interessado tenha sido impedido de se
candidatar em razão do erro de grafia apontado como ilegal pelos impetrantes demonstra a ausência de
prejuízo ao processo eleitoral das novas eleições.

3. A resolução expedida pelo órgão regional consubstancia ato administrativo de caráter normativo
que não reclama notificação ou intimação pessoal das partes ou interessados, sendo legítima a
publicação no órgão oficial.

4. Ordem denegada.

(TSE, Mandado de Segurança n.º 4.249, de 18.3.2010, Rel. Min. Marcelo Henriques Ribeiro de Oliveira)

RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÃO MAJORITÁRIA MUNICIPAL. RENOVAÇÃO. CE, ART. 224.
PARTICIPAÇÃO.

1. É assente o posicionamento desta Corte de que o candidato que deu causa à anulação do
pleito não poderá participar das novas eleições, em respeito ao princípio da razoabilidade.

2. No caso vertente, o recorrido foi candidato a vice-prefeito no pleito anulado e integrou a chapa
na qual o candidato a prefeito foi declarado inelegível com base na alínea g do inciso I do art. 1º da LC nº
64/90.

3. O reconhecimento da inelegibilidade de um dos candidatos não atinge o outro componente da
chapa majoritária, em face de seu caráter pessoal, conforme preceitua o art. 18 da LC nº 64/90.

4. Nesse contexto, correta a decisão que defere o registro de candidatura no pleito renovado,
desde que verificados o preenchimento das condições de elegibilidade e a ausência de causa de
inelegibilidade.

5. Recurso Especial Eleitoral desprovido.

(TSE, Recurso Especial Eleitoral n.º 35.901, de 29.9.2009, Rel. Min. Marcelo Henriques Ribeiro de
Oliveira)
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Mandado de segurança. Pretensão. Reassunção. Candidato. Registro indeferido.

1.   O Tribunal, por intermédio da Res.-TSE nº 22.992/2009, entendeu incabível a diplomação de
candidato com registro indeferido, não incidindo, na espécie, o disposto no art. 15 da Lei Complementar
nº 64/90.

2.   Se a nulidade atingir mais da metade da votação válida e se já houver decisão do Tribunal
Superior Eleitoral indeferindo o pedido de registro, deverão ser realizadas novas eleições; caso não haja,
ainda, decisão desta Corte Superior, não se realizará, por ora, o novo pleito.

3.   Em face da interposição de recurso especial pelo candidato a prefeito - com registro indeferido
- que teve a maioria dos votos válidos, não há como, desde logo, ser realizada nova eleição no
município, porquanto essa determinação contraria o que deliberado na Res.-TSE nº 22.992/2009.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(TSE, Agravo Regimental em Mandado de Segurança n.º 4.240, de 24.9.2009, Rel. Min. Arnaldo Versiani
Leite Soares)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. ELEIÇÕES
2006. CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. ABUSO DE PODER POLÍTICO E ECONÔMICO. USO
INDEVIDO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O recurso contra expedição de diploma (RCED) é instrumento processual adequado à proteção
do interesse público na lisura do pleito, assim como o são a ação de investigação judicial eleitoral (AIJE)
e a ação de impugnação de mandato eletivo (AIME). Todavia, cada uma dessas ações constitui
processo autônomo, dado possuírem causas de pedir próprias e consequências distintas, o que impede
que o julgamento favorável ou desfavorável de alguma delas tenha influência no trâmite das outras. A
esse respeito, os seguintes julgados desta e. Corte: (AREspe 26.276/CE, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, DJ
de 7.8.2008; REspe 28.015/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ de 30.4.2008).

2. Verificada a nulidade de mais de 50% dos votos, realizam-se novas eleições indiretas, nos
termos do art. 224 do Código Eleitoral interpretado à luz do art. 81, § 1º, da Constituição da República.

3. O art. 1º, I, c, da LC nº 64/90 prevê a inelegibilidade daqueles que perdem seus cargos eletivos
por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal e da Lei
Orgânica dos Municípios. Contudo, a pretensão de ver declarada tal inelegibilidade deve ser manejada
por instrumento próprio. Tal sanção não se inclui entre aquelas previstas para o recurso contra
expedição de diploma.

4. Para conhecer do recurso contra expedição de diploma e dar-lhe provimento, o e. TSE
entendeu estarem presentes os requisitos caracterizadores do abuso de poder. Considerou que os atos
praticados pudessem ser caracterizados conduta vedada. Não há falar em omissão ou contradição do v.
acórdão embargado.

5. De fato, o pedido de remarcação de oitiva de testemunhas que não compareceram à audiência
inicial não foi apreciado. Contudo, as razões do v. acórdão embargado revelam que a mencionada prova
oral não revelou importância para o deslinde da quaestio, mesmo porque os fatos que pretendiam
justificar foram, em parte, rejeitados.

6. Acolhem-se os embargos de declaração opostos pelo Partido Popular Socialista, sem efeito
modificativo e nega-se provimento aos demais embargos de declaração.

(TSE, Embargos de Declaração em Recurso Contra Expedição de Diploma n.º 698, de 8.9.2009, Rel.
Min. Felix Fischer)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL. NOVAS ELEIÇÕES. VEREADOR. PRESIDENTE. CÂMARA MUNICIPAL. CANDIDATURA.
PREFEITO. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO. DESNECESSIDADE.

I - O Ministério Público Eleitoral possui legitimidade para recorrer de decisão, ainda que não tenha
impugnado o registro de candidatura.

II - A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que O Presidente de Câmara
Municipal que exerce interinamente cargo de prefeito não precisa se desincompatibilizar para se
candidatar a este cargo, a um único período subseqüente (CTA 1.187/MG, Rel. Min. Humberto Gomes
de Barros).

III - É pacífico o entendimento de que as eleições decorrentes do art. 224 do Código Eleitoral são
consideradas um novo pleito, no qual se reabre todo o processo eleitoral.
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IV - Possibilidade de um vereador eleito nas eleições regulares, que tenha assumido interinamente
o comando do Poder Executivo como Presidente da Câmara Municipal, se candidatar ao cargo de
prefeito nas novas eleições sem se desincompatibilizar.

V - Agravo regimental desprovido.

(TSE, Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral n.º 35.555, de 25.8.2009, Rel. Min. Enrique
Ricardo Lewandowski)

MUNICIPAL. PARTICIPAÇÃO. VEREADOR. POSSIBILIDADE. DESCUMPRIMENTO DO PRAZO
DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO NO PLEITO ANULADO. QUITAÇÃO ELEITORAL. REJEIÇÃO DAS
CONTAS ELEITORAIS DE CAMPANHA RELATIVAS ÀS ELEIÇÕES DE 2004.

1. Anulada a eleição majoritária municipal, os atuais vereadores poderão requerer registro de
candidatura no novo pleito, quando serão verificadas, pela Justiça Eleitoral, se preenchem as condições
de elegibilidade e, também, se não incorrem em causas de inelegibilidade.

2. Tratando-se de renovação das eleições, é possível a candidatura daqueles que, no pleito
anulado, tiveram o seu registro indeferido por ausência de desincompatibilização, desde que obedeçam
aos prazos de afastamento estabelecidos na regulamentação da nova eleição.

3. A partir do julgamento do REspe nº 29.020/GO, o entendimento desta Corte se firmou no
sentido de que a desaprovação das contas de campanha atinentes ao pleito de 2004 não implica
ausência de quitação eleitoral. Precedentes.

4. Não se conhece de indagação formulada sem a necessária especificidade, em termos
demasiadamente genéricos.

5. Resposta afirmativa aos itens nos 1, 2 e 3 da Consulta e desconhecimento do item nº 4.

(TSE, Consulta n.º 1.707, Res. n.º 23.099, de 6.8.2009, Rel. Min. Marcelo Henriques Ribeiro de Oliveira)

AÇÃO CAUTELAR. NOVAS ELEIÇÕES. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL.
PROCEDÊNCIA. CONDUTA VEDADA. ABUSO DE PODER. NULIDADE DA PROVA. ROL DE
TESTEMUNHAS. APRESENTAÇÃO EXTEMPORÂNEA. PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DAS
ALEGAÇÕES. LIMINAR PARCIALMENTE DEFERIDA.

1.   Demonstrada a plausibilidade jurídica da alegação de nulidade da prova testemunhal, defere-
se parcialmente a liminar pleiteada.

2.   O posicionamento desta Corte é no sentido de se evitar a sucessiva alternância na chefia do
Poder Executivo Municipal.

3.   Liminar deferida tão somente para suspender a realização de novas eleições até o julgamento
do mérito do recurso por esta Corte.

(TSE, Ação Cautelar n.º 3.273, de 30.6.2009, Rel. Min. Marcelo Henriques Ribeiro de Oliveira)

Agravo regimental. Recurso em mandado de segurança. Acórdão regional. Determinação. Nova
eleição.

1. É facultado ao relator apreciar, monocraticamente, os recursos que lhe são distribuídos,
inclusive analisando as questões de mérito neles suscitadas, nos termos do art. 36, §§ 6º e 7º, do
Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral.

2. Para fins do art. 224 do Código Eleitoral, a validade da votação ou o número de votos válidos na
eleição majoritária não é aferida sobre o total de votos apurados, mas leva em consideração tão somente
o percentual de votos dados aos candidatos desse pleito, excluindo-se, portanto, os votos nulos e os
brancos, por expressa disposição do art. 77, § 2º, da Constituição Federal.

3. Considerando o que decidido na Consulta nº 1.657 - no sentido de que não se somam aos
votos nulos derivados da manifestação apolítica dos eleitores aqueles nulos em decorrência do
indeferimento do registro de candidatos afigura-se recomendável que a validade da votação seja aferida
tendo em conta apenas os votos atribuídos efetivamente a candidatos e não sobre o total de votos
apurados.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(TSE, Agravo Regimental em Recurso em Mandado de Segurança n.º 665, de 23.6.2009, Rel. Min.
Arnaldo Versiani Leite Soares)
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RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA.
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO. NOVAS ELEIÇÕES. INELEGIBILIDADE. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

-    O prazo de desincompatibilização para candidato que não participou do pleito anulado é de 24
horas, contadas da escolha em convenção, a teor do que dispõe a  Res.-TSE nº 21.093/SP.

-    A jurisprudência deste Tribunal Superior Eleitoral é no sentido de que, quando da renovação do
pleito, reabre-se todo o processo eleitoral, sendo possível a mitigação dos prazos de
desincompatibilização, não havendo falar em violação à Lei Complementar nº 64/90.

(TSE, Recurso Especial Eleitoral n.º 35.254, de 31.3.2009, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

CONSULTA RECEBIDA COMO PROCESSO ADMINISTRATIVO. PROCLAMAÇÃO DE
CANDIDATOS ELEITOS. APURAÇÃO DE VOTOS DE CANDIDATOS  A CARGOS MAJORITÁRIOS
SUB JUDICE. RESOLUÇÃO-TSE Nº 22.712/2008.

1.   Consulta formulada por presidente de tribunal regional eleitoral recebida como processo
administrativo em razão da necessidade de orientar os diversos Tribunais Regionais Eleitorais e de
uniformizar o entendimento sobre a matéria. (Precedentes: Consultas nos 770, Relª. Minª. Ellen Gracie,
DJ de 9.8.2002; 519, Rel. Min. Fernando Neves, DJ de 8.8.2000; e 391, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ de
16.4.1998).

2.   A Junta Eleitoral deve proclamar eleito o candidato que obtiver a maioria dos votos válidos,
não computados os votos nulos e os em branco. Todavia, não há prejuízo de que nova proclamação seja
feita em razão de superveniente deferimento do registro de candidato que se encontrava sub judice.

3.   Os votos dados a candidatos cujos registros encontravam-se sub judice, tendo sido
confirmados como nulos, não se somam, para fins de novas eleições (art. 224, CE), aos votos nulos
decorrentes de manifestação apolítica do eleitor.

4.   Resposta afirmativa quanto ao 1º questionamento, negativa quanto ao 3º, e prejudicado o 2º
questionamento.

(Processo Administrativo n.º 20.159, Res. n.º 22.992, de 19.12.2008, Rel. Min. Felix Fischer)

1. Agravo regimental no recurso especial. Impossibilidade de atuação da mesma parte em mais de
um recurso contra o mesmo julgado do TRE. Aplicação do princípio da unirrecorribilidade. Manutenção
do status da parte. Inexistência de prejuízo. Ausência de interesse jurídico. Precedentes. Agravo a que
se nega conhecimento. Não demonstrado o prejuízo advindo da decisão monocrática que, no presente
recurso especial, impediu a posse do segundo colocado nas eleições no cargo de prefeito, o princípio da
unirrecorribilidade veda a atuação do prefeito cassado (agravante no AI nº 8.698) em dois recursos
interpostos contra o mesmo acórdão originário.

2. Questão de ordem. Caso peculiar. Ação de impugnação de mandato eletivo. Pedido julgado
procedente. Cassação de prefeito eleito com mais da metade dos votos válidos no pleito de 2004.
Indevida postergação na execução do julgado. Realização de novo pleito no último biênio do mandato.
Nova eleição na modalidade indireta. Inteligência do art. 81, § 1º, da Constituição Federal. Comunicação
imediata ao TRE da Bahia e ao presidente da Câmara Municipal de Sátiro Dias/BA. Precedentes. Tendo
em vista a peculiaridade do caso, a realização de novas eleições no Município de Sátiro Dias/BA, a
menos de quatro meses do fim do mandato, deve ocorrer na forma indireta, por aplicação do art. 81, §
1º, da Constituição Federal.

(TSE, Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral n.º 28.194, de 11.9.2008, Rel. Min. Joaquim
Benedito Barbosa Gomes)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RCED. ABUSO DO PODER
ECONÔMICO. CONSTRUÇÃO. BARRAGEM. ZONA RURAL. UTILIZAÇÃO VEÍCULOS. TRANSPORTE
DE ELEITORES. DETERMINAÇÃO. TRE. ARTS. 224 E 216 DO CE. INSURGÊNCIA. COLIGAÇÃO.
DETERMINAÇÃO. NOVA ELEIÇÃO. AUSÊNCIA. CASSAÇÃO. CANDIDATOS ELEITOS. AUSÊNCIA.
VIOLAÇÃO. ARTS. 472 DO CPC E 275, I E II, DO CE. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA. ATAQUE. DECISÃO. TSE. DESPROVIDO.

1. Embargos de declaração em face de decisão monocrática do relator devem ser recebidos como
agravo regimental. Precedentes.

2. A aplicação do art. 224 do CE no recurso contra expedição de diploma é decorrência natural da
condenação, não sendo necessária a provocação da parte interessada nesse sentido.
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3. Nulidade de mais da metade dos votos. Novas eleições pela forma indireta.

4. Dissídio jurisprudencial não comprovado.

5. Fundamentos da decisão recorrida não-atacados.

6. Agravo regimental desprovido.

(TSE, Agravo Regimental em Agravo de Instrumento n.º 8.638, de 2.9.2008, Rel. Min. Marcelo Henriques
Ribeiro de Oliveira)

AGRAVOS REGIMENTAIS EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. ELEIÇÕES 2004. AÇÃO DE
IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. OCUPAÇÃO
INTERINA DA CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. PRETENSÃO DE PERMANÊNCIA NO CARGO.
INGRESSO POSTERIOR NO FEITO. INADMISSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE ELEIÇÕES INDIRETAS.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA ATUAL. CONEXÃO.
JULGAMENTO CONJUNTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 235 DO STJ.

1. Os embargos declaratórios opostos contra decisão monocrática do relator devem ser recebidos
como agravo regimental (AgRg no Ag nº 8.235/BA, Rel. Min. Carlos Ayres Britto, DJ de 11.2.2008; AgRg
no MS nº 3.669/CE, Rel. Min. Arnaldo Versiani, DJ de 19.12.2007).

2. Nos termos do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90 (v.g.: "partido político, coligação, candidato
ou Ministério Público"), o Presidente da Câmara Municipal (primeiro agravante) não é parte legítima para
figurar na ação de impugnação de mandato eletivo (AIME) proposta contra o Chefe do Executivo
Municipal. Em conseqüência, não tem legitimidade para ingressar no feito como litisconsorte passivo
ulterior.

3. A condição de litisconsorte pressupõe afinidade de interesse entre as partes que se situam no
mesmo pólo. No caso, a pretensão de permanecer definitivamente à frente da Chefia do Executivo se
contrapõe tanto aos interesses do autor da AIME (candidato derrotado) quanto do réu (prefeito eleito).

4. Pela mesma razão - interesses contrapostos - não é de se admitir o ingresso do Presidente da
Câmara Municipal como terceiro prejudicado. Ademais, a admissão de terceiro, em grau recursal,
defendendo interesse contraposto aos litigantes originários extrapola os limites objetivos da lide e
suprime grau de jurisdição afeto à instância a quo.

5. A única via processual adequada para se contrapor à pretensão do autor da AIME (segunda
colocada no pleito) é a figura da oposição (arts. 56 e seguintes do CPC), espécie de intervenção de
terceiro somente admitida até a prolação da sentença. Hipótese que não se aplica em sede de recurso
especial eleitoral.

6. Ao defender sua manutenção definitiva no cargo de Prefeito Municipal de Reginópolis/SP, o
Presidente da Câmara Municipal (ora agravante) deduz pretensão jurídica contrária à própria
Constituição da República, que prevê a realização de novas eleições - diretas se a vacância ocorrer no
primeiro biênio do mandato (art. 81 da CR/88) e indiretas se no último biênio (art. 81, § 1º, da CR/88).

7. A ocupação interina do cargo de Prefeito Municipal pelo Presidente do Legislativo decorre,
exclusivamente, da previsão constitucional de substituição de seus titulares - Prefeito e Vice-prefeito
eleitos - na hipótese de vacância (art. 80 da CR/88). Tal circunstância não se confunde com o
provimento definitivo do cargo em decorrência de cassação do mandato do Chefe do Executivo.

8. Quanto às razões do segundo agravo regimental (segunda colocada no pleito e autora da
AIME), o exercício pelo ministro relator da atribuição legal prevista no art. 36, § 6º, do RI-TSE constitui
impeditivo conatural à sustentação oral em plenário, na medida em que a modalidade recursal cabível
para a espécie - agravo regimental - não se coaduna à mencionada modalidade de defesa. Precedentes:
no e. TSE EDcl no AgRg no Ag nº 2.170, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de 23.9.2005; no e. STJ - REspe
nº 138.778/SC, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ de 1º.2.1999.

9. Inexiste violação ao art. 36, § 6º, do RI-TSE, pois a decisão ora agravada encontra-se
devidamente fundamentada na esteira da novel jurisprudência do e. TSE, segundo a qual "são efeitos da
procedência da Ação de Impugnação de Mandato Eletivo (AIME), além da própria desconstituição do
mandato e da anulação dos votos viciados, a determinação de renovação do pleito quando tal nulidade
ultrapassar 50% dos votos válidos (art. 224 do Código Eleitoral)" (MS nº 3.649/GO, Rel. Min. Cezar
Peluso, DJ de 10.3.2008).

10. Não há julgamento extra petita na decisão ora agravada, pois a anulação dos votos é efeito
secundário da cassação do mandato, haja vista o liame indissolúvel entre o mandato eletivo e o voto.
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11. O provimento de agravo de instrumento não impõe, como conseqüência, a procedência do
recurso especial eleitoral. Precedente no STJ: (AgRg no REsp 474.678/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ
25.8.2003; EDcl no AgRg no REsp 797.952/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 1º.2.2007.

12. Não se determina a reunião de processos conexos se um deles - in casu, o presente recurso
especial - já foi julgado antes da conclusão do outro - Respe nº 28.503/SP (Súmula nº 235/STJ).

13. Embargos declaratórios de Adécio Guandalim (Presidente da Câmara Municipal) recebidos
como agravo regimental ao qual se nega provimento.

14. Agravo regimental de Carolina Araújo de Sousa Veríssimo (segunda colocada no pleito e
autora da AIME) não provido.

(TSE, Recurso Especial Eleitoral n.º 28.500, de 5.6.2008, Rel. Min. Felix Fischer)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. NULIDADE. VOTOS. CANDIDATO QUE
DEU CAUSA. INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA. POTENCIALIDADE DA CONDUTA. REEXAME.
SÚMULAS NOS 7/STJ E 279/STF. ACOLHIMENTO SEM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. Na espécie, descabe falar em omissão do v. acórdão no tocante à aplicação do procedimento
previsto na Lei Complementar nº 64/90. Tanto a captação ilícita de sufrágio (art. 41-A da Lei das
Eleições), afastada pela e. Corte Regional, quanto o abuso de poder econômico, em sede de AIME (art.
14, § 10, da CR), ensejador, in casu, da cassação do mandato, obedecem ao rito aplicado pelo juízo
eleitoral e previsto na Lei Complementar nº 64/90.

2. No caso de abuso de poder, em sede de Ação de Impugnação de Mandato Eletivo (AIME),
prevista no art. 14, § 10, da CR, a utilização do procedimento da Lei Complementar nº 64/90 impõe-se
por construção jurisprudencial (REspe 25.443, Rel. e. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de
10.3.2006; REspe nº 25.986/RR, Rel. e. Min. José Delgado, DJ de 27.10.2006).

3. Pertinente a alegada omissão do v. aresto embargado quanto à análise da potencialidade da
conduta do embargante. Compulsando os autos, vê-se que a potencialidade da conduta foi devidamente
apreciada pela instância a quo. O v. aresto regional, nos termos do voto condutor, destacou que "O
abuso de poder econômico restou caracterizado pela prova exibida. A compra de voto restou
consumada. A potencialidade de influencia no pleito resultou evidenciada, uma vez que todas as
testemunhas citadas dizem que mudaram o destino dos seus votos em face do dinheiro recebido" (fl.
666). Aferida a potencialidade da conduta pela e. Corte Regional, torna-se inviável o reexame da matéria
(Súmulas nos 7/STJ e 279/STF). Os embargos de declaração não se prestam à reapreciação da lide,
como pretende o embargante.

4. Ausente o interesse recursal do embargante - prefeito cassado - no tocante à suposta omissão
referente à aplicação, in casu, do art. 224 do Código Eleitoral ("Se a nulidade atingir a mais de metade
dos votos do país nas eleições presidenciais, do Estado nas eleições federais e estaduais ou do
município nas eleições municipais, julgar-se-ão prejudicadas as demais votações e o Tribunal marcará
dia para nova eleição dentro do prazo de 20 (vinte) a 40 (quarenta) dias"). Não há interesse recursal
quando a nulidade é alegada em benefício de quem deu causa ao ilícito, ex vi do art. 219, do CE.
Precedentes: REspe nº 25.635/RN, Rel. designado e. Min. Gerardo Grossi, DJ de 21.8.2006; MS nº
3.413, Rel. e. Min. Marco Aurélio, DJ de 19.6.2006; REspe nº 26.097, Rel. e. Min. Caputo Bastos, DJ de
24.8.2007.

5. Embargos de declaração acolhidos tão somente para sanar omissão apontada, sem atribuição
de efeitos modificativos.

(TSE, Recurso Especial Eleitoral n.º 28.391, de 5.6.2008, Rel. Min. Felix Fischer)

Agravo regimental. Medida cautelar. Pedido. Atribuição. Efeito suspensivo. Recurso especial.
Decisão regional. Determinação. Realização. Novas eleições diretas. Questão. Relevância. Aplicação.
Art. 81, § 1º, da Constituição Federal.

1. O art. 81, § 1º, da Constituição Federal, ao prever a realização de eleições indiretas no segundo
biênio dos mandatos a que se refere, é igualmente aplicável, por simetria, aos estados e municípios,
independentemente da causa de vacância, eleitoral ou não eleitoral.

2. A autonomia municipal de que trata o art. 30 da Constituição Federal não se sobrepõe - no
regime federativo brasileiro - à competência especial e privativa da União para legislar sobre direito
eleitoral, expressamente prevista no art. 22, I, da Carta Magna.
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3. Em razão da interpretação sistemática desses dispositivos, a lei reguladora das eleições - e por
conseguinte do preenchimento dos cargos em razão de vacância - há de ser federal, em face da
uniformidade da disciplina normativa, conforme preconizado na Constituição Federal.

4. Esse entendimento evita a movimentação da Justiça Eleitoral, quanto à inconveniência de
organização de uma eleição direta, em momento em que já se encontra direcionada à realização do
pleito subseqüente.

Agravo regimental provido para deferir o pedido de liminar a fim de suspender as eleições diretas
determinadas por Tribunal Regional Eleitoral.

(TSE, Medida Cautelar n.º 2.303, de 17.4.2008, Rel. Min. Caputo Bastos)

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. PREFEITO.
CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. CAPTAÇÃO ILEGAL DE SUFRÁGIO, ABUSO DO PODER E CONDUTA
VEDADA. PRAZO RECURSAL. ART. 258, CE. CONFIGURADA CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO,
NÃO SE EXIGE POTENCIALIDADE. RECURSO PROVIDO. AGRAVOS REGIMENTAIS. CONJUNTO
PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO
COMO REGIMENTAL.

- Na hipótese de investigação judicial, na qual se cumula a apuração de abuso de poder e infração
ao art. 41-A da Lei das Eleições - que seguem o mesmo rito do art. 22 da LC nº 64/90 -, aplica-se o
prazo recursal geral estabelecido no art. 258 do Código Eleitoral, em face da incidência do art. 292, § 2º,
do Código de Processo Civil. Precedente da Corte (REspe nº 27.832/RN, rel. Min. Caputo Bastos, DJ de
21.8.2007).

- Reconhecida a captação ilícita de sufrágio, nos termos do art. 41-A da Lei nº 9.504/97, tal
conclusão não pode ser infirmada sem reexame dos fatos e provas constantes dos autos, vedado na
instância especial.

- Para a incidência do art. 41-A, não é necessária a aferição da potencialidade do fato para
desequilibrar a disputa eleitoral, nos termos da pacífica jurisprudência desta Corte.

- Embargos de declaração em face de decisão monocrática do relator, conforme remansosa
jurisprudência desta Corte, devem ser recebidos como agravo regimental.

- Nulidade de mais da metade dos votos. Novas eleições, pela forma indireta.

- Segundo entendimento do Tribunal Superior Eleitoral, em decisão unânime tomada em
17.4.2008, aplica-se o § 1º do art. 81 da Constituição Federal às eleições municipais e estaduais.

- Esta Corte já firmou que aos feitos eleitorais não se aplica a contagem de prazo em dobro,
prevista no CPC, art. 191, para os casos de litisconsortes com diferentes procuradores.

(TSE, Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral n.º 27.104, de 17.4.2008, Rel. Min. Marcelo
Ribeiro)

CONSULTA. FIDELIDADE PARTIDÁRIA. TITULAR DE MANDATO EXECUTIVO. SEGUNDO
MANDATO CONSECUTIVO. MESMO PARTIDO. CANDIDATO TERCEIRO MANDATO. PARTIDO
DIVERSO. FUSÃO DE PARTIDOS. DISPUTA DE TERCEIRO MANDATO. RESPOSTA NEGATIVA.

1. É expressamente vedado o exercício de três mandatos consecutivos para o mesmo cargo do
Poder Executivo (Cta. nº 1.399/DF, Rel. Min. Caputo Bastos, DJ de 17.4.2007).

2. A renovação do pleito não descaracteriza o terceiro mandato (Cta. nº 1.138/DF, Rel. Min.
Peçanha Martins, DJ de 8.4.2005).

3. Consulta conhecida e respondida negativamente.

(TSE, Consulta n.º 1.492, Res. n.º 22.722, de 4.3.2008, Rel. Min. José Augusto Delgado)

RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÕES 2004. CONDENAÇÃO DO PREFEITO ELEITO POR
CAPTAÇÃO DE SUFRÁGIO. COMPROMETIMENTO DA VOTAÇÃO VÁLIDA. DESIGNAÇÃO DE
ELEIÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DE MERA RENOVAÇÃO DO PLEITO VICIADO. PARTICIPAÇÃO DO
CANDIDATO QUE ENSEJOU A NULIDADE DA ELEIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DO
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

1. "O pleito eleitoral realizado em 27 de Novembro de 2005, no município de Capela/SE, tratou de
renovação das eleições havidas em 03 de Outubro de 2004, anuladas em face de ato cuja autoria foi
atribuída ao (...) [atual recorrido].



� RENOVAÇÃO DE ELEIÇÃO �

TRE-CE/SJU/COSEJ/SEJUL 8

(...) afigura-se pouco razoável o fato ocorrido naquele município, o de se permitir que o candidato
que deu causa à nulidade do pleito eleitoral venha a participar de sua renovação".

2. "As eleições municipais no Brasil serão realizadas a cada quatro anos, de forma simultânea.
Assim, é evidente que o pleito havido em 27 de Novembro de 2005 não se tratou de nova eleição,
desvinculada daquela realizada em 03 de Outubro de 2004".

3. Há precedente desta Corte no qual se decidiu que "Havendo renovação da eleição, por força do
art. 224 do Código Eleitoral, os candidatos não concorrem a um novo mandato, mas, sim, disputam
completar o período restante de mandato cujo pleito foi anulado (...). Aquele que tiver contra si decisão
com base no art. 41-A não poderá participar da renovação do pleito, por haver dado causa a sua
anulação. Observância ao princípio da razoabilidade". (REspe nº 19.878/MS, Rel. Min. Luiz Carlos Lopes
Madeira, julgado em 10.09.2002).

4. Recurso especial provido para cassar o registro da candidatura de Manoel Messias Santos, com
a produção dos efeitos legais.

(TSE, Recurso Especial Eleitoral n.º 25.775, de 7.11.2006, Rel. Min. José Augusto Delgado)

Mandado de Segurança. Suspensão de efeitos. Resolução regional que determinou renovação de
pleito. Decisão que reconheceu a ofensa ao art. 41-A da Lei nº 9.504/97. Execução imediata. Ausência
de ato ilegal ou abusivo. Recurso Especial não interposto. Incidência do Enunciado nº 267 da Súmula do
STF. Liminar prejudicada. Negativa de seguimento (art. 36, § 6º, RITSE). Agravo Regimental.
Argumentos não suficientes para afastar a decisão agravada.

1. Decisão que julga procedente representação em que se alega violação do art. 41-A da Lei nº
9.504/97 é de execução imediata.

2. Anulados mais de 50% dos votos em eleições municipais, devem-se realizar novas eleições
(CE., art. 224).

3. Os recursos eleitorais não têm efeito suspensivo (CE., art. 257).

4. A mera expectativa de que o Tribunal Superior Eleitoral, julgando recurso especial, venha a
modificar decisão de tribunal regional não gera direito líquido e certo que viabilize a impetração de
mandado de segurança e, nele, o deferimento de liminar para suspender a realização de novas eleições
municipais determinada pelo regional.

5. Agravo Regimental conhecido, mas desprovido.

(TSE, Mandado de Segurança n.º 3.444, de 14.6.2006, Rel. Min. Gerardo Grossi)

RECURSO ESPECIAL. Eleições 2004. Representação. Captação ilícita de sufrágio. Alegações.
Suspeição. Juíza. Inconstitucionalidade. Art. 41-A da Lei n.º 9.504/97. Cerceamento de defesa. Nulidade.
Votos. Nova eleição.

Preclusão da matéria referente à suspeição de juíza eleitoral.

Não-prequestionamento dos arts. 28, § 2º, do Código Eleitoral e 405 do Código de Processo Civil.
Incidem as Súmulas n.ºs 282 e 356 do STF.

A suposta inconstitucionalidade do art. 41-A da Lei n.º 9.504/97 é questão superada pela
jurisprudência deste Tribunal. Precedentes.

A realização de nova eleição, no caso do art. 224 do Código Eleitoral, não é penalidade contra o
segundo colocado no pleito anulado, mas um imperativo legal, destinado a evitar que a minoria assuma
o poder.

Necessidade de reexame de provas para que se reverta o julgado regional. Incidência da Súmula
n.º 7/STJ.

Perda de objeto da MC n.º 1.693/2005.

(TSE, Recurso Especial Eleitoral n.º 25.402, de 6.12.2005, Rel. Min. Gomes de Barros)

Eleições 2004. Cassação dos prefeitos classificados em 1º e 2º lugares. Recursos pendentes de
julgamento. Posse do presidente da câmara municipal. Resolução determinando novas eleições.
Concessão de liminar. Limites. Suspensão de novas eleições até o julgamento de qualquer dos recursos
que impugnam as cassações. Ausência de obscuridade. Efeitos infringentes. Impossibilidade.

A regra é que as decisões proferidas na Justiça Eleitoral tenham eficácia imediata.
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Assim, uma vez julgado qualquer dos recursos pendentes, poderá ser modificado o quadro da
sucessão municipal.

Embargos admitidos apenas para esclarecimentos.

(TSE, Embargos de Declaração em Mandado de Segurança n.º 3.349, de 7.10.2005, Rel. Min. Gilmar
Mendes)

Consulta. Vacância dos cargos de prefeito e de vice nos dois primeiros anos de mandato por
causa não eleitoral. Nova eleição direta. Princípio da simetria.

A teor do disposto no art. 81, caput, da CF, aqui empregado pelo princípio da simetria, em
ocorrendo a vacância do cargo de prefeito e de vice nos dois primeiros anos de mandato, realizar-se-á
nova eleição direta, em noventa dias, contados da abertura da vaga.

O TRE deverá editar resolução fixando as regras e o calendário a ser observado no pleito.

Precedentes.

(TSE, Consulta n.º 1.140, Res. n.º 22.087, de 20.9.2005, Rel. Min. Gilmar Mendes)

AGRAVO REGIMENTAL. Mandado de Segurança. Pleito. Renovação. Liminar. Suspensão.
Provimento.

Constatada a ilegitimidade do autor para, em nome próprio, pleitear direito alheio, nega-se a
liminar.

Na pendência dos processos de impugnação deve-se evitar o rodízio constante de pessoas na
administração municipal. Alterações sucessivas no exercício do cargo de prefeito geram insegurança
jurídica, perplexidade e descontinuidade administrativa. Por isso, não é aconselhável apressar a
realização de novas eleições, quando há possibilidade de o candidato cassado ter seu recurso provido.

(TSE, Agravo Regimental em Mandado de Segurança n.º 3.345, de 19.5.2005, Rel. Min. Gomes de
Barros)

ELEIÇÃO MAJORITÁRIA - NULIDADE - NOVA ELEIÇÃO - CÓDIGO ELEITORAL, ART. 224 -
CANDIDATO QUE TEVE SEU DIPLOMA CASSADO - REGISTRO PARA A NOVA ELEIÇÃO -
DEFERIMENTO.

I - A "nova eleição" a que se refere o art. 224 do Código Eleitoral não se confunde com aquela de
que trata o art. 77, § 3º, da Constituição Federal. Esta última tem caráter complementar, envolvendo
candidatos registrados para o escrutínio do primeiro turno. Já a "nova eleição" prevista no art. 224 do CE
nada tem de complementar (até porque foi declarada nula a eleição que a antecedeu). Em sendo
autônoma, ela requisita novo registro.

II - Nada impede a participação de candidato que deu causa à nulidade da primeira eleição, desde
que não esteja inelegível, por efeito de lei ou sentença com trânsito em julgado.

III - Resolução de TRE não pode criar casos de inelegibilidade.

(TSE, Recurso Especial Eleitoral n.º 25.127, de 17.5.2005, Rel. Min. Gomes de Barros)

RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÃO 2000. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO.
ART. 81, § 1º, DA CF. INAPLICABILIDADE. NEGADO PROVIMENTO.

I - Na linha do entendimento dominante nesta Corte, a procedência da ação de impugnação de
mandato eletivo não acarreta a renovação do pleito, e sim a diplomação do segundo colocado (não-
aplicação do art. 224 do CE).

II - A observância do art. 81, § 1º, da CF ocorrerá nos casos em que, sendo matéria eleitoral, há
renovação do pleito nos últimos dois anos do mandato (MS nº 3.141-MS).

(TSE, Recurso Especial Eleitoral n.º 21.432, de 11.5.2004, Rel. Min. Peçanha Martins)


